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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 59/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 014/2018

CONTRATO N" 188/2018.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE ALTO PARNAIBA E A
EMPRESA D B SILVA E CIA LTDA.

O Município de Alto Parnaíba, ente de Direito Público, situada na Av. Rio Parnaíba, n° 820,
Centro, Alto Parnaíba/MA CNPJ n° 06.997.571/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. JOSÉ DE RIBAMAR MARTINS,
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças, brasileiro, casado, residente neste Município, cédula
de Identidade n° 21777994-8 SSP/MA, inscrito no CPF sob n° 022.123.583-34, obedecido os

requisitos da Cláusula Décima Sétima deste Termo Contratual, sendo o Secretário de Fazenda e
Finanças, Ordenador de Despesas conjunto e solidário com o Gerenciador Financeiro Sra. MARA
REGINA PIZZATO, brasileira, solteira, residente neste Município, RG n° 030190202005-1
SSP/MA e CPF n." 853065099-91, por força do Decreto Municipal n° 050/2018, de outro, a
empresa D B SILVA E CIA LTDA, doravante CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n°
17.217.628/0001-46, situada na Rua Penha, 409, Centro - Riachão - MA, representada pelo Sr
Diogo Borges da Silva, RG n° 1.244.556 SSP/TO, CPF n° 009.960.723-90, firmam o presente
CONTRATO de fornecimento, conforme constam dos Processos Administrativos n.° 59/2018 -

Alto Parnaíba/MA, referente ao Sistema de Registro de Preços, obtidojunto ao Pregão Presencial
n° 14/2018 - Alto Parnaíba/MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei n.°
8.666/93, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para prestação
de serviços de engenharia civil sob demanda, para atender as necessidades de serviços
continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, que os prédios do município de
Alto Parnaíba venham a necessitar, das secretárias de Educação, Saúde, Desenvolvimento Social
e Administração.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP N°
14/2018 - CPL, Ata de Registro de Preços n° 032/2018 e rege-se pelas disposições expressas na
Lei n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de
preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceira-DO VALOR CONTRATUAL:

3.1, Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a contratante pagará à contratada o valor total
de R$ 236.683,86 (Duzentos e trinta e seis mil seiscentos e oitenta e três reais e oitenta e seis
centavos), conforme descrição dos serviços constantes no anexo I deste contrato.
3.2. O valor será pago conforme a prestação dos serviços, devendo ser atestada pela fiscal do
contrato.

3.4 A execução dos serviços serão empreitada é por preço unitário, tendo como estimado os
quantitativos dos serviços anexo a este contrato.

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS:
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4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, classificada conforme
abaixo especificado:

SEC. INF. URBANISMO, TRANSP, E TRANSITO

04 122 0002 1.009 Construção Reforma e Ampliação de Prédios Públicos
4.4.90.51.00 obras e Instalações
Valor global por dotação: R$ 236.683.86

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA:
5.1. A vigência do presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e se estenderá por um
período de 12 (doze) meses, conforme consta no Projeto Básico do presente Edital.
5.2.0 Contrato pode ser prorrogado, se houver interesse da Administração, nos termos do art. 57,
inciso 1 da Lei 8.666/93.

5.3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com
qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei rf
8.666/93 e no edital deste Pregão Presencial
5.4. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste certame,
farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição

Cláusula Sexta - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.
6.1 O prazo para iniciar a execução dos mesmos é de 05 (cinco) dias, ambos os prazos contados
a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.
6.2 O prazo para vistoria dos serviços e recebimento provisório pela fiscalização será de 15
(quinze) dias, a partir da comunicação por escrito, por parte da Contratada, de que o mesmo se
encontra concluído.

6.3 O prazo para recebimento definitivo dos serviços será de até 30 (Trinta) dias, a contar da data
de vistoria de que trata o item anterior

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;
7.2. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta
demostrar por meio da seguinte documentação:
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame.
7.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e
reapresentação

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO:
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8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei N°;8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,
conforme previsto no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO:
10.1 A gestão do contrato será exercida pela Coordenação da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Urbanismo, Transporte e Trânsito deste Município, e a fiscalização do
contrato referente aos serviços objeto do presente projeto básico será exercida por engenheiro
civil fiscal do município:
10.Li A Fiscalização será investida de plenos poderes para:
a) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas, obrigando-
se a contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus para o município e sem
alteração do cronograma;
b) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica;
c) solicitar a substituição de profissionais que não apresentem desempenho satisfatório, devendo
a Contratada apresentar novos profissionais com comprovação de experiência equivalente à
exigida no Edital de Licitação.
10.2.1 A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
10.2.2 Quaisquer exigências da Equipe Técnica deverão ser prontamente atendidas pela licitante
vencedora, sem ônus para o município.

Cláusula Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

ll.lSão obrigações da CONTRATADA:
ll.l.l.Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o início da vigência da
contratação, as ART's - Anotações de Responsabilidade Técnica- de execução dos serviços, com
as taxas devidamente recolhidas;

lL1.2.Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de
Serviço, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica-, com as taxas devidamente
recolhidas;

11.1.3 Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as
recomendações fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes constantes nos
anexos do presente
11.1.4 Fornecer todo equipamento e ferramentas e andaimes necessários à execução dos serviços.
Os andaimes utilizados pela contratada deverão atender às normas de segurança pertinentes;
11.1.5 Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o ambiente de
trabalho, mantendo bons hábitos de conduta;

11.1.6 Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao objetivo
pretendido;
11.1.6 Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;
11.1.7 Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública;
11.1.8 Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente
sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais
contribuições;
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11.1.9 Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar
equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e NR-18
da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de segurança,
utilizar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de permanência no local da
execução dos serviços. Deverão ainda apresentar-se ao responsável pela unidade a fim de obter a
permissão para início dos serviços;
11.1.10 Observar rigorosamente a Norma Regulamentadora NR-18 - Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego;
11.1.11 Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de Apoio a Licitações deste
município, durante a vigência do contrato, todas as condições de participação exigidas nesta
licitação;
11.1.12 A responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e demais
exigências relativas a aprovações dos projetos e execução dos serviços junto aos órgãos públicos,
assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, cópias de projetos, transportes,
estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas de obra dos responsáveis
técnicos, andaimes, tapumes e proteções, e demais dispositivos necessários à execução dos
serviços;
11.1.13 Fornecer, para aprovação deste órgão, antes de iniciar os serviços, todos os desenhos de
detalhamento que sejam necessários, e catálogos dos materiais construtivos e equipamentos
especificados, com curvas de rendimento, assinalando seus pontos de seleção;
11.1.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer vícios,
defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização
e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da contratada (via e-mail ou ofício); inclusive
após o recebimento definitivo da Ordem de Serviço, além dos vícios, defeitos ou incorreções que
tiverem de ser reparados em decorrência da responsabilidade técnica da contratada;
11.1.15 As penalidades ou muitas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das
disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da
contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças diversas, pagamento de
impostos, taxas e serviços auxiliares;
11.1.16 A contratada não poderá subempreitar os serviços no seu todo, podendo, contudo, fazê-
lo parcialmente, mantida, porém, sua responsabilidade direta, sendo que somente serão admitidos
subempreiteiros especializados e devidamente legalizados;
11.1.17 A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após o início da vigência da
contratação, os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes, números do
documento de identidade e comprovação da capacitação e da experiência exigidos;
11.1.18 A contratada deverá fornecer à Fiscalização, até 01 dia útil antes do início da Ordem de
Serviço, salvo situações excepcionais, listagem com nome completo e RG dos funcionários
envolvidos nos serviços pela contratada, para fins de controle de acesso ao local.
11.1.19 Mesmo quando não especificados nos documentos de projeto, todos os materiais
empregados e todos os serviços executados deverão estar de acordo com as exigências das
NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR), da ABNT.
DA CONTRATANTE

11.2. São obrigações da CONTRATANTE:
11.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

11.2.2. Receber os produtos e/ou prestação de serviços adjudicados, nos termos, prazos,
quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Edital;
11.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos /ou prestação de serviços que a contratada
entregar /e ou prestar fora das especificações do Edital;
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11.2.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos produtos adquiridos ou prestação de serviços;
11.2.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
11.2.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos,
inclusive, no contrato;
11.2.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.
11.2.8 Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o especificado
ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;
11.2.9 Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidas

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através
de protocolo.
12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
13.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição Judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,
inciso IX, da Lei N°:8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida
lei.

13.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei N°:8.666/93, mediante as
devidas justificativas, através de Termo de Aditamento.

Cláusula Décima Quarta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:
14.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na
ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Parnaíba, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
14.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do contrato.

14.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções
à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do
Contrato:

a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até
05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de
reabilitação.
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14.4. As sanções previstas nas alíneas "a", '"c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".
14.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.
14.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.
14.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
14.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.
14.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

Cláusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS:
15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei N°: 10.520/02 e subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei N°:8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de
direito.

Cláusula Décima Sexta - DA SUBCONTRATAÇÃO:
16.1 A Contratada NÃO poderá subcontratar de terceiros os serviços do presente contrato.

Cláusula Décima Sétima - Da publicação resumida deste instrumento
17.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),
será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Cláusula Décima Oitava - DOS ORDENADORES DE DESPESAS PARA EFEITO DE

PROCESSAMENTO DA DESPESA

18.1 Por força do Decreto Municipal n° 050/2018, em função da Lei n° 031/2017 e demais
legislações de regência, são considerados ordenadores de despesas, para efeito de processamento
da despesa, os quais assinam como anuentes o presente contrato:
a) Pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social para movimentar solidária e
conjuntamente com o Gerenciador Financeiro deste município, as despesas públicas, incluindo
contas bancárias, vinculadas aoCNPJ n° 18.042.067/0001-54 do Fundo Municipal de Assistência
Social de Alto Parnaíba/MA e ao CNPJ n° 06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos
vinculados á Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
b) O Coordenador do Fundo Municipal de Saúde para movimentar solidária e conjuntamente com
o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias
vinculadas ao CNPJ n° 11.743.691/0001-30 do Fundo Municipal de Saúde de Alto Parnaíba/MA
e ao CNPJ n° 06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal
de Saúde.
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c) O Secretário Municipal de Educação para movimentar solidária e conjuntamente com o
Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao
CNPJ 06.091.025/0001-24 no que diz respeito aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de
Educação de Alto Parnaíba/MA.
d) O Secretário Municipal de Fazenda e Finanças para movimentar solidária e conjuntamente com
o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao
CNPJ 06.997.571/0001-29 no que diz respeito aos recursos vinculados aos demais recursos do
Município não elencados nos itens anteriores.

Cláusula Décima nona - DO FORO:

19.1 Fica eleito o foro da Comarca de Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em
03 (três) vias de igual teor, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Alto Parnaíba - MA, 11 de setembro de 2018.

MUlVlCIPro DE>LtO PAI^m
JOSÉ DE RIBAMAR MARTINS

Secretário Municipal de Finanças
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